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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE REGISTRO DE ESTRANGEIROS - URE/NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP
 

Decisão nº 15849836/2020-URE/NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP
Processo: 08506.004991/2020-72
Assunto: Pedido de Hipossuficiência
 
1. Por haver dúvida quanto a condição de hipossuficiência, antes de se analisar as razões do
pedido de hipossuficiência, solicito que seja o(a) requerente notificado(a) a apresentar documentos que
comprovem a sua alegada situação econômica, consoante preconiza o §2º, do art. 312, do Decreto nº
9.199/2017.
2. Publique-se a presente decisão em sítio específico da PF.

 
 

PPF ALEX HALTI CABRAL
Chefe Substituto do NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP

Matrícula 12.972
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX HALTI CABRAL, Papiloscopista Policial Federal, em
22/03/2021, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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